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 MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL
1

PORTARIA Nº 288/2025 – GM
“Designa membros para comporem a Comissão Permanente para Conduzir Processos Disciplinares”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 162, da Lei Municipal nº 034, de 05 de setembro de 1997, cumulado ao artigo 131, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de Quarto,

R E S O L V E:

I – D E S I G N A R, a partir de 11 de novembro de 2025, para comporem a Comissão Permanente para Conduzir Processos Disciplinares, de acordo com o artigo 162, da Lei Municipal nº 034, de 05 de setembro de 1997, os seguintes Servidores:
	Nome
	Cargo Efetivo
	Atribuição
	CPF

	CARLOS AUGUSTO DA SILVA
	Assistente Tec. de Eco. e Finanças
	Presidente
	539.XXX.989-87

	ANTONIO BOLONHA
	Técnico de Contabilidade
	Membro
	738.XXX.259-72

	DIEGO LEONARDO ALVES
	Oficial Administrativo
	Membro
	039.XXX.759-36

	EDVALDO DA ROCHA SOUZA 
	Agente de Vigilância Sanitária
	Membro
	676.XXX.729-87

	LUZIA APARECIDA FERREIRA
	Escriturário
	Membro
	801.XXX.669-72


II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário em especial a Portaria 171/2025-GM.

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 11 de novembro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
ROGERIO PEREIRA DA SILVA
Secretário da Administração
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